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Senhor Presidente, senhores Vereadores.

O Vereador Lindon Roberto Bolsoni, no exercício do mandato de vereador pela Bancada do Partido Progressistas, com fundamento no art. 72, inciso VII e art. 81 do Regimento Interno, apresenta a INDICAÇÃO a seguir:

Para que seja oficiado à Secretaria de Urbanismo e mobilidade Urbana para que apresente estudo de viabilidade da execução de rua paralela à BR 470, com início a rua Brasil, no bairro São Peregrino, para acesso ao Distrito Industrial II.

Justificativa:

Justifica a Indicação para a criação de uma via expressa para quem necessita se deslocar até o Distrito Industrial, possa fazer de forma mais rápida e mais segura, evitando a Rodovia e a rota alternativa pela Estrada Buarque de Macedo. A via expressa iniciará na Rua Brasil, no Bairro São Peregrino, e seguirá seu trajeto pela Rua Aparecida, seguindo em frente à Associação do Motoristas até à Rua Antonio Pandolfo, no Distrito Industrial. 

A via expressa atenderá aos anseios das centenas de pessoas que se deslocam diariamente até seus locais de trabalho, pelo trajeto pela Rodovia ser perigoso e pela Estada Buarque de Macedo, além de ser mais longo, o calçamento em alguns pontos estão em condições precárias.

			Nova Prata, 14 de março de 2025.


___________________
Lindon Roberto Bolsoni
Vereador PP

